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PROJETO DE LEI Nº

        

de      de                   de 2004

 “Autoriza o Executivo a celebrar Aditamento ao Convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa          de Saúde da Família – PSF e do Programa de       Agentes Comunitários de Saúde – PACS e dá            outras providências”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 4/007.718-7, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Aditamento ao Convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa de Saúde da Família – PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, autorizado pela Lei nº 4.356, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 2º.  O Executivo Municipal concederá subvenção à referida entidade, no presente exercício financeiro, no valor de R$2.093.528,40 (dois milhões, noventa e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos).

Art. 3º.  Fica o Poder Executivo autorizado abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$1.073.528,40 (um milhão, setenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), para fazer face a despesa contida no art. 2º, da presente lei, obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	134-1
	07.01.10.302.0018.2070.3.3.50.00
	Saúde
	1.073.528,40


Art. 4º.  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$1.073.528,40 (um milhão, setenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificada,  constante do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	131-7
	07.01.10.301.0037.2066.3.3.90.00
	Saúde
	1.073.528,40


Art. 5°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO






PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:





 O presente projeto de lei dispõe de autorização legislativa para que o Executivo celebre Aditamento ao Convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa de Saúde da Família – PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS.





O  referido aditamento é necessário devido a ampliação do atendimento realizado pelo Programa Saúde da Família, com substancial melhoria e aumento da assistência em saúde realizada, somada à intenção de ampliar as áreas de cobertura no Município.





Ante a simplicidade do assunto e do elevado alcance social do projeto em questão porque cuida da saúde pública, particularmente neste caso dos mais necessitados, aguardo confiante a aprovação do projeto anexo. 

Atenciosamente,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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“Termo Aditivo ao Convênio entre o Município de Botucatu e a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu – ADEFIB, para o estabelecimento de parceria, visando o desenvolvimento do Programa de Saúde da Família – PSF e do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS”

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, Centro, devidamente inscrito no CGC/MF sob nº 46.634.101/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo, Brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF/MF nº058.804.048-70, e da Cédula de Identidade RG nº 8.943.783-SSP/SP, devidamente autorizado através da Lei Municipal nº 4.356, de 27 de dezembro de 2002, alterada pela Lei nº ..., de .... de...... 2003 e Processo Administrativo nº 3/023.856-0, doravante denominado PREFEITURA, e de outro lado, Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu - ADEFIB, inscrita no CNPJ sob o nº ................., neste ato representada, pelo seu Presidente, Sr.. ..............., portador do RG nº ....... e CPF .........., doravante denominada ADEFIB, têm entre si justo e contratado o presente Aditamento, mediante as cláusulas a seguir, que reciprocamente outorgam e mutuamente aceitam, a saber:

Cláusula Primeira

O limite de recursos previstos na cláusula Sexta do Convênio celebrado entre as partes em 30 de dezembro de 2002, para a execução no presente exercício financeiro, será de R$2.093.528,40 (dois milhões, noventa e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos), provenientes da seguinte dotação orçamentária:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	134-1
	07.01.10.302.0018.2070.3.3.50.00
	Saúde
	2.093.528,40


Cláusula Segunda

As demais condições estabelecidas no convênio inicial permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo de aditamento de convênio em três vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Botucatu,    de                   de 2004

Prefeito Municipal                   Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu-ADEFIB

Testemunhas:

1._______________________                                                    2.________________________

